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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nO cf?..:7 /2019.

Goiânia, 0& ((5 de /tA? v~mljAbde 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadua! L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a transferência à Companhia de

Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), sociedade de economia mista sob

o controle acionário do Estado de Goiás, de bens imóveis consistentes em três glebas

de terra situadas no município de Anápolis.

Os imóveis em questão são objeto das matrículas nOs95.834, 95.835

e 95.836, junto ao 2° Cartório de Registro de Imóveis de Anápolis, consoante

certidões de registro imobiliário acostadas aos autos.

Conforme os Laudos de Avaliação nOs 189/2019, 193/2019 e

195/2019, todos elaborados pela Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da

Superintendência Central de Patrimônio da Secretaria de Estado da Administração e

insertos nos autos SEI 201917604000774, os bens imóveis foram avaliados em R$

38.041.782,06 (trinta e oito milhões, quarenta e um mil, setecentos e oitenta e dois

reais e seis centavos) - "Gleba 01 li; R$ .31.302.202,55 (trinta e um milhões, trezentos e

dois mil, duzentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos) -:. "G1e9a 02'';' e R$
f
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48.114.842,69 (quarenta e oito milhões, cento e quatorze mil, oitocentos e quarenta e

dois reais e sessenta e nove centavos) - "Gleba 04".

A transferência dos imóveis identificados no projeto apresentado

destina-se ao aporte, aumento ou à integralização do capital social da CODEGO, com

a finalidade de viabilizar a execução das atividades previstas em seu estatuto e pela

participação em sociedades, associações, consórcios, contratos de programa,

concessões e outras formas associativas ou contratuais previstas em lei ou em

práticas usuais de mercado com empresas privadas, estatais e entes públicos.

A iniciativa conta com as manifestações favoráveis dos Titulares da

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços (Despacho nO 113/2019-

GAB), Procuradoria-Geral do Estado (Despacho n.o 1016/2019 - GAB), Secretaria de

Estado da Administração (Despacho nO2338/2019) e do Presidente da CODEGO

(Ofício nO434/2019-PRES), as quais instruem o processo. Extrai-se das referidas

manifestações que a doação à CODEGO de tais imóveis promoverá o
desenvolvimento econômico mediante o desempenho de atividades de fomento para

a diversificação da economia, geração de empregos e renda, em harmonia com a

política estadual dE! fomento às atividades industriais e de desenvolvimento regional, o

que denota, para a além da finalidade pública, a conveniência e a oportunidade da
sua realização.

Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos ilustres

parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de

urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

I~enovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

apreço e consideração.

SECC/EMG
201917604000774



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE LEI N° , DE DE

Autoriza o Poder Executivo a transferir à

Companhia de Desenvolvimento

Econômico de Goiás (CODEGO) os

imóveis que especifica, para a realização

de seu capital.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
1

termos do art. 10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir
à Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), sociedade de

economia mista sob o controle acionário do Estado de Goiás, CNPJ nO

01.285.170/0001-22, com sede na Avenida 85, nO1593, Setor Marista, nesta Capital,

jurisdicionada à Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços, inscrita no
CNPJ nO32.731.791/0001-16, os seguintes bens imóveis constante das Matrículas

nOs95.834, 95.835 e 95.836, Livro 2 Registro Geral, do Cartório de Registro de
Imóveis da 2a Circunscrição de Anápolis - GO, na forma de aporte, aumento ou

integralização do seu capital social em nome do Estado de Goiás, para execução

das atividades previstas no seu Estatuto Social:

I - "Gleba 01" - uma gleba de terras com a área de 33.25,96ha

(trin~ae três hectares, vinte e cinco ares e noventa e seis centiares), situada na

Fazenda Retiro, no município de Anápolis-GO, de propriedade do Estado de Goiás,

com os seguintes limites e confrontações em 17/08/18: "Começa no marco M.01,

cravado na margem direita do Córrego Retiro e na divisa do DAIA; daí, segue pelo

referido Córrego abaixo até a barra com uma vertente, localizada na divisa das

terras pertencentes ao Sr. José Alves Rodrigues, daí, segue por esta vertente acima
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até o marco M.02, cravado na cabeceira da Vertente e sob a cerca de~~~,~~
daí, segue confrontando com terras pertencentes ao Sr. José Alves Rodrigues no

azimute de 262°03'48" na distância de 245,18 metros até o marco M.03, cravado na

margem do corredor, daí, segue por uma cerca de arame margeando o corredor no

azimute 322°32'56" na distância de 385,99 metros até o marco M.13, cravado na

divisa do DAIA e terras pertencentes ao Sr. Carlos CDV; daí, segue confrontando

com o último no azimute de 46°56'53" na distância de 289,26 metros até o marco

M.16, cravado na divisa do DAIA; daí, segue confrontando com este no azimute de

118°29'27" na distância de 771,02 metros até o marco M.01 ponto de partida."Título

aquisitivo: R.1-95.834, Livro 2 do Registro Geral do Cartório de Registro de

Imóveis da 2a Circunscrição da Comarca de Anápolis, Estado de Goiás;

11 - "Gleba 02" - uma gleba de terras com a área de

21.19,08ha (vinte e um hectares, dezenove ares e oito centiares), situada na

Fazenda Retiro ou Cabeceira do Retiro no município de Anápolis-GO, de

propriedade do Estado de Goiás, com os seguintes limites e confrontações em

17/08/18: "Começa no marco M.03, cravado na divisa das terras pertencentes aos

Srs..Habib Gabriellssa; Hélio Braga e Dr. Jair José Taveira; daí, segue confrontando

com o último nos azimutes e distâncias: 261°57'53" e 9.31 metros e 236°07'46" e

536,82 metros, passando pelo marco M. 04 e indo até o marco M.05, cravado na

margem esquerda de uma vertente do Córrego Retiro, na divisa das terras

pertencentes ao Sr. José Mendes de Santana; daí, segue por esta vertente acima

confrontando com Sr. José Mendes de Santana até o marco M. 06, cravado na
margem esquerda desta e sob a cerca de arame; daí, segue por esta cerca de
06°38'33" na distância de 272,52 metros até o marco M. 07, cravado na divisa das

terras pertencentes ao Sr. Hélio Braga; daí, segue confrontando com este no

azimute de 65°57'48" na distância ele 96,74 metros até o marco M 11, cravado na

divisa das terras pertencentes à Goiasindustrial em liquidação extrajudicial (DAIA);

daí, segue nesta confrontação nos azimutes e distâncias: 65°38'20" e 274,19 metros

e 54°00'32" e 7,79 metros, passando pelo marco M. 12 e indo até o marco M. 13,

cr-avadona divisa das terras peltencentes à Neoquímica e Habib Gabriel Issa; daí,

segue confrontando com o último, no azimute de 142°32'56" na distância de 385,99

metros até o marco M. 03, ponto de partida." Título aquisitivo: R.1-95.835, Livro 2
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do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da 2a Circuns '~l~O~
Comarca de Anápolis, Estado de Goiás;

111 - "Gleba 04" - uma gleba de terras com a área de

40.38.51,29 há (quarenta hectares, trinta e oito ares, cinquenta e um centiares e

vinte e nove litros), situada na Fazenda Barreiro do Meio e Extrema, no município de

Anápolis-GO, de propriedade do Estado de Goiás, com os seguintes limites e

confrontações em 17/08/18: "Começa no marco M. 01, cravado na confrontação com

o.DAIA e Nelson Carvalho Barbosa; daí, segue confrontando com o último no

azimute de 64°36'29" e distância de 809,26 metros, até o marco M. 02; daí, segue

confrontando com Antônio Cândido Silva, no azimute de 129°33'44" e distância de

619,53 metros, até o marco M. 03; daí, segue confrontando com Washington

Barbosa, no azimute de 223°13'19" e distância de 76,62 metros, até o marco M. 04;

daí, segue confrontando com o Setor Industrial (Munir Calixto), no azimute de

246°11'40" e distância de 893,92 metros, até o marco M. 06, cravado na margem da

Rodovia GO 330, sentido Anápolis - Leopoldo de Bulhões; daí, segue confrontando

com o DAIA, nos azimutes e distâncias: 41°13'53" - 387,17 metros, até o marco M.

06 e 286°10'19" - 618,71 metros, até o marco M. 01, ponto de partida."Título

aquisitivo: R.1-95.836, Livro 2 do Registro Geral do Cartório de Registro de

Imóveis da 2a Circunscrição da Comarca de Anápolis, Estado de Goiás.

Art. 2° Os bens imóveis descritos no art. 1° desta Lei, avaliados em

R$ 38.041.782,06 (trinta e oito milhões, quarenta e um mil, setecentos e oitenta e
dois reais e seis centavos), "Gleba 01", conforme Laudo de Avaliação nO189/2019,

R$ 31.302.202,55 (trinta e um milhões, trezentos e dois mil, duzentos e dois reais e
cinquenta e cinco centavos), "Gleba 02", conforme Laudo de Avaliação nO193/2019

e R$ 48.114.842,Ei9 (quarenta e oito milhões, cento e quatorze mil, oitocentos e

quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos), "Gleba 04", conforme Laudo de

Avaliação nO195/2019, todos elaborados pela Gerência de Vistoria e Avaliação de

Imóveis da Superintendência Central de Patrimônio da Secretaria de Estado da

Administração, destinam-se ao aporte, aumento ou à integralização do capital social

da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), com a

finalidade de viabilizar a execução das atividades previstas em seu estatuto e pela

participação em sociedades, associações, consórcios, contratos de programa,
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concessões e outras formas associativas ou contratuais previstas em lei~LJ..l..J3mt.2'

...••_--
práticas usuais de mercado com empresas privadas, estatais e entes públicos.

Parágrafo único. No ato de incorporação de que trata o capuf deste

artigo, deverá a Companhia observar os procedimentos previstos na Lei Federal nO

6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2019, 131° da República.

SECC/EMG - 201917604000774
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nO cf?S /2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual LlSSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho à apreclaçao e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a transferência à Companhia de

Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), sociedade de economia mista sob

o controle acionário do Estado de Goiás, de bens imóveis consistentes em três glebas

de terra situadas no município de Anápolis.

Os imóveis em questão são objeto das matrículas nOs95.834, 95.835

e 95.836, junto ao 2° Cartório de Registro de Imóveis de Anápolis, consoante

certidões de registro imobiliário acostadas aos autos.

Conforme os Laudos de Avaliação nOs 189/2019, 193/2019 e

195/2019, todos elaborados pela Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da

Superintendência Central de Patrimônio da Secretaria de Estado da Administração e

insertos nos autos SEI 201917604000774, os bens imóveis foram avaliados em R$

38.041.782,06 (trinta e oito milhões, quarenta e um mil, setecentos e oitenta e dois

reais e seis centavos) - "Gleba 01"; R$.31.302.202,55 (trinta e um milhões, trezentos e

dois mil, duzentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos) ~ "Gleba 02";' e R$
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48.114.842,69 (quarenta e oito milhões, cento e quatorze mil, oitocentos e quarenta e

dois reais e sessenta e nove centavos) - "Gleba 04".

A transferência dos imóveis identificados no projeto apresentado

destina-se ao aporte, aumento ou à integralização do capital social da CODEGO, com

a finalidade de viabilizar a execução das atividades previstas em seu estatuto e pela

participação em sociedades, associações, consórcios, contratos de programa,

concessões e outras formas associativas ou contratuais previstas em lei ou em

práticas usuais de mercado com empresas privadas, estatais e entes públicos.

A iniciativa conta com as manifestações favoráveis dos Titulares da

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços (Despacho nO 113/2019-

GAB), Procuradoria-Geral do Estado (Despacho n.o 1016/2019 - GAB), Secretaria de

Estado da Administração (Despacho nO2338/2019) e do Presidente da CODEGO
"

(Ofício nO434/2019-PRES), as quais instruem o processo. Extrai-se das referidas

_ manifestações que a doação à CODEGO de tais imóveis promoverá o

desenvolvimento econômico mediante o desempenho de atividades de fomento para

a diversificação da economia, geração de empregos e renda, em harmonia com a

política estadual dE!fomento às atividades industriais e de desenvolvimento regional, o

que denota, para a além da finalidade pública, a conveniência e a oportunidade da

sua realização.

Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos ilustres

parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de

urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

!~enovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

apreço e consideração.

~

~.~

Ronaldo a os Caiado
Govern r do Estado

SECC/EMG
201917604000n4



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE LEI N° ~DE DE

Autoriza o Poder Executivo a transferir à

Companhia de Desenvolvimento

Econômico de Goiás (CODEGO) os

imóveis que especifica, para a realização

de seu capital.

A ASSEMBLIEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
1

termos do art. 10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir

à Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), sociedade de

economia mista sob o controle acionário do Estado de Goiás, CNPJ nO

01.285.170/0001-22, com sede na Avenida 85, nO1593, Setor Marista, nesta Capital,

jurisdicionada à Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços, inscrita no

CNPJ nO32.731.791/0001-16, os seguintes bens imóveis constante das Matrículas

nOs 95.834, 95.835 e 95.836, Livro 2 Registro Geral, do Cartório de Registro de

Imóveis da 23 Circunscrição de Anápolis - GO, na forma de aporte, aumento ou

integralização do seu capital social em nome do Estado de Goiás, para execução

das atividades previstas no seu Estatuto Social:

1- "Gleba 01" - uma gleba de terras com a área de 33.25,96ha

(trin~a e três hectares, vinte e cinco ares e noventa e seis centiares), situada na

Fazenda Retiro, no município de Anápolis-GO, de propriedade do Estado de Goiás,

com os seguintes limites e confrontações em 17/08/18: "Começa no marco M.01,

cravado na margem direita do Córrego Retiro e na divisa do DAIA; daí, segue pelo

referido Córrego abaixo até a barra com uma vertente, localizada na divisa das

terras pertencentes ao Sr. José Alves Rodrigues, daí, segue por esta vertente acima
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até o marco M.02, cravado na cabeceira da Vertente e sob a cerca de a< 'tii.'!J1;J
daí, segue confrontando com terras pertencentes ao Sr. José Alves Rodrigues no

azimute de 262°03'48" na distância de 245,18 metros até o marco M.03, cravado na

margem do corredor, daí, segue por uma cerca de arame margeando o corredor no

azimute 322°32'56" na distância de 385,99 metros até o marco M.13, cravado na

divisa do DAIA e terras pertencentes ao Sr. Carlos CDV; daí, segue confrontando

com o último no azimute de 46°56'53" na distância de 289,26 metros até o marco

M.16, cravado na divisa do DAIA; daí, segue confrontando com este no azimute de

118°29'27" na distância de 771,02 metros até o marco M.01 ponto de partida."Título

aquisitivo: R.1-95.834, Livro 2 do Registro Geral do Cartório de Registro de

Imóveis da 2a Circunscrição da Comarca de Anápolis, Estado de Goiás;

11 - "Gleba 02" - uma gleba de terras com a área de

21.19,08ha (vinte e um hectares, dezenove ares e oito centiares), situada na

Fa'zenda Retiro ou Cabeceira do Retiro no município de Anápolis-GO, de

propriedade do Estado de Goiás, com os seguintes limites e confrontações em

17/08/18: "Começa no marco M.03, cravado na divisa das terras pertencentes aos

Srs..Habib Gabriellssa; Hélio Braga e Dr. Jair José Taveira; daí, segue confrontando

com o último nos azimutes e distâncias: 261°57'53" e 9.31 metros e 236°07'46" e

536,82 metros, passando pelo marco M. 04 e indo até o marco M.05, cravado na

margem esquerda de uma vertente do Córrego Retiro, na divisa das terras

pertencentes ao Sr. José Mendes de Santana; daí, segue por esta vertente acima
confrontando com Sr. José Mendes de Santana até o marco M. 06, cravado na
margem esquerda desta e sob a cerca de arame; daí, segue por esta cerca de

06°38'33" na distância de 272,52 metros até o marco M. 07, cravado na divisa das
terras pertencentes ao Sr. Hélio Braga; daí, segue confrontando com este no

azimute de 65°57'48" na distância de 96,74 metros até o marco M 11, cravado na

divisa das terras pertencentes à Goiasindustrial em liquidação extrajudicial (DAIA);

daí, segue nesta confrontação nos azimutes e distâncias: 65°38'20" e 274,19 metros

e 54°00'32" e 7,79 metros, passando pelo marco M. 12 e indo até o marco M. 13,

cravado na divisa das terras pertencentes à Neoquímica e Habib Gabriel Issa; daí,

segue confrontando com o último, no azimute de 142°32'56" na distância de 385,99

metros até o marco M. 03, ponto de partida." Título aquisitivo: R.1-95.835, Livro 2



uma gleba de terras com a área de

40.38.51,29 há (quarenta hectares, trinta e oito ares, cinquenta e um centiares e

vinte e nove litros), situada na Fazenda Barreiro do Meio e Extremá, no município de

Anápolis-GO, de propriedade do Estado de Goiás, com os seguintes limites e

confrontações em 17/08/18: "Começa no marco M. 01, cravado na confrontação com

o',DAIA e Nelson Carvalho Barbosa; daí, segue confrontando com o último no

azimute de 64036'29" e distância de 809,26 metros, até o marco M. 02; daí, segue

confrontando com Antônio Cândido Silva, no azimute de 129033'44" e distância de

619,53 metros, até o marco M. 03; daí, segue confrontando com Washington

Barbosa, no azimute de 223013'19" e distância de 76,62 metros, até o marco M. 04;

daí, segue confrontando com o Setor Industrial (Munir Calixto), no azimute de

246011'40" e distância de 893,92 metros, até o marco M. 06, cravado na margem da

Rodovia GO 330, sentido Anápolis - Leopoldo de Bulhões; daí, segue confrontando

com o DAIA, nos azimutes e distâncias: 41013'53" - 387,17 metros, até o marco M.

06 ~ 286010'19" - 618,71 metros, até o marco M. 01, ponto de partida."Título

aquisitivo: R.1-95.836, Livro 2 do Registro Geral do Cartório de Registro de

Imóveis da 2a Circunscrição da Comarca de Anápolis, Estado de Goiás.

Art. 20 Os bens imóveis descritos no art. 10 desta Lei, avaliados em

R$ 38.041.782,06 (trinta e oito milhões, quarenta e um mil, setecentos e oitenta e
dois reais e seis centavos), "Gleba 01", conforme Laudo de Avaliação nO189/2019,

R$ 31.302.202,55 (trinta e um milhões, trezentos e dois mil, duzentos e dois reais e
cinquenta e cinco centavos), "Gleba 02", conforme Laudo de Avaliação nO193/2019

e R$ 48.114.842,€;9 (quarenta e oito milhões, cento e quatorze mil, oitocentos e

quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos), "Gleba 04", conforme Laudo de

Avaliação nO195/2019, todos elaborados pela Gerência de Vistoria e Avaliação de

Imóveis da Superintendência Central de Patrimônio da Secretaria de Estado da

Administração, destinam-se ao aporte, aumento ou à integralização do capital social

da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), com a

finalidade de viabilizar a execução das atividades previstas em seu estatuto e pela

participação em sociedades, associações, consórcios, contratos de programa,



concessões e outras formas associativas ou

práticas usuais de mercado com empresas privadas, estatais e entes públicos.

'. Parágrafo único. No ato de incorporação de que trata o capuf deste

artigo, deverá a Companhia observar os procedimentos previstos na Lei Federal nO

6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2019, 1310 da República.
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ALECO
ASSEMm..eALeGISLATtVA DO esTADO DE GOtÂS

A CASA É SUA

PROCESSO N. 0: 2019007208

AUTOR: GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS

SUBTIPO: LEI ORDINÁRIA

ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS (CODEGO)

OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA, PARAA REALIZAÇÃO DE SEU CAPITAL.

EMENDA EM PLENÁRIO

, DELEG ERTO TEÓFILO
Deputado Estadual (PSL)

Versam os autos a respeito de projeto de lei que autoriza a

transferência à Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás

(CODEGO), sociedade de economia mista sob o controle acionário do Estado

de Goiás, de bens imóveis consistentes em três glebas de terra situadas no

mur'idp!o de Anápolis.

Segundo o que alega, a doação à CODEGO de tais imóveis

promoverá o desenvolvimento econômico mediante o desempenho de atividades

de fomemo para a diversificação da economia, geração de empregos e renda,

em harmonia com a política estadual de fomento às atividades industriais e de

desenvolvimento regional, o que denota, para a além da finalidade pública, a

conveniência e a oportunidade da sua realização.

Como bem ressaltado no voto do nobre Deputado Vinícius Cirqueira,

o laudo de avaliação dos imóveis, apesar de mencionados, não foram

colacionados aos a'Jtos.
Da mesma forma, ressalta-se b interesse público da p posta mas

não especifica-se qual seria esse interesse e qual a finalidade d doação.

Pelo exposto, o voto é pela CONVERSÃO

DILIGÊNCIA para encaminhá-lo à Secret ria de Estado a Administração p a

anexar o laudo de avaliação dos imóv~fà COD O para respon quais

são os agentes que serão beneficia 0t~~la C EGO, o ram e atividade
econômica e a destinação que dar- e-' às gl s.

PLENÁRIO GETULI

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás I Gabinete 15 .tIl't., "",,' 6WH2ATSIl.PP9EX9cL5uSfV10~446
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, n° 231, Setor Oeste ~ ~,

Goiânia, Goiás /623221-3105/ delegadohumbertoteofilo@al.go,leg'v



PROCESSO N.:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

2019007208
GOVERNADORIA DO ESTADO

Autoriza o Poder Executivo a transferir à Companhia de

Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO) os imóveis

que especifica, para a realização de seu capital.

EMENDA EM PLENÁRIO

1 ~EMENDASUPRESSIVA: fica suprimido o inciso lU, do art, 1°

do presente projeto de lei.

2 ~EMENDA MODIFICATIVA: o caput do art, 2° do projeto de lei
passa a ter a seguinte redação:

''Art, 20 Os bens imóveis descritos no art. 10 desta Lei, avaliados em R$

38.041.782,06 (trinta e oito milhões, quarenta e um mil, setecentos e

oitenta e dois reais e seis centavos), "Gleba 01", conforme Laudo de

Avaliação nO 189/2019 e R$ 31.302.202,55 (trinta e um milhões, trezentos

e dois mil, duzentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos), "Gleba

02", conforme Laudo de Avaliação nO 193/2019, todos elaborados pela

Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da Superintendência Central

de Patrimônio da Secretaria de Estado da Administração, destinam-se ao
aporte, aumento ou à integralização do capital social da Companhia de

Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO), com a finalidade de

viabilizar a execução das atividades previstas em seu estatuto e pela

participação em sociedades, associações, consórcios, contratos de

programa, concessões e outras formas associativas ou contratuais

previstas em lei ou em práticas usuais de mercado com empresas

privadas, estatais e entes públicos."



destaque.

São as emendas que tenho a apresentar, para as quais peço

r
SALA DAS SESSOES, em l ~de

1\
.~_._.j

AMI \ ~N! FILHO

Depu~ ~stadual

de 2021.
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